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Portaria - SEI nº 719, de 18 de junho de 2024 

PROCESSO Nº  23537.002326/2024-02 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
506, de 18 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 910, de 19 de abril de 2024, referente ao Processo 
nº 23537.002326/2024-02, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 118/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(39898777), de 17 de junho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55560571&id_procedimento_atual=51243604&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b43fa104b2a5c74a2ba05295d7fc1656c837fd2d7e54448021b5371ded2c5f58
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PORTARIA-SEI Nº 720/2024, de 18 de junho de 2024. 
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE DEFENSOR DATIVO - PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO 
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.19 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh (NOCD/2022) 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Joana Starling de Carvalho, Matrícula SIAPE nº 192****, ocupante do cargo Médico - Clínica Médica, devido 
ao documento anexado ao processo (39852626), e designar Patrick Vieira Dias, SIAPE nº 320****, ocupante do cargo de 
Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, lotado no HC-UFMG para atuar como DEFENSOR DATIVO do empregado público 
indiciado no Processo Administrativo Sancionador nº 23537.008668/2023-47, instaurado pela Portaria - SEI nº 313/2023, 
de 30 de março de 2023, publicado no Boletim de Serviço nº 686, de 31 de março de 2023, a fim de assegurar-lhe o contra-
ditório e a ampla defesa. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinatura eletrônica) 
PROF. ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55509253&id_procedimento_atual=42811650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ffa6e3e3e267203daf199b754149297359515de903ce46ce05577caf309b9c2c
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Portaria - SEI nº 721, de 18 de junho de 2024 

PROCESSO Nº 23537.030487/2023-05 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO– PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária designada pela Portaria - SEI nº 
187, de 20 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 867 , de 21 de fevereiro de 2024, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 1446, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 833, de 15 de 
dezembro de 2023, reconduzida pela , publicada no  Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 863, de 09 de fevereiro de 2024, com 
substituição pela Portaria - SEI nº 187, de 20 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 867, de 
21 de fevereiro de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 504, de 18 de abril de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-
UFMG Nº 910, de 19 de abril de 2024, referente ao Processo nº 23537.030487/2023-05, ante as razões apresentadas 
na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (39919679), de 18 de junho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55583622&id_procedimento_atual=48645761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=179ea29ac015b968247acc2ac1eac5efa916c0fbb391551ea97b87ef99d841ca
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Portaria - SEI nº 722, de 18 de junho de 2024 

PROCESSO Nº 23537.017461/2023-63 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 10 (dez) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 188, 
de 20 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 867, de 21 de fevereiro de 2024, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 1404, de 05 de dezembro de 2023, publicado no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 827, de 05 de 
dezembro de 2023, reconduzida pela Portaria - SEI nº 148, de 01 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-
UFMG Nº 859 de 02 de fevereiro de 2024 - Extraordinário, com substituição pela Portaria - SEI nº 188, de 20 de fevereiro 
de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 867, de 21 de fevereiro de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 
505, de 18 de abril de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 910, de 19 de abril de 2024 referente ao Processo 
nº 23537.017461/2023-63, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (39918776), 18 de junho de 
2024 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55582616&id_procedimento_atual=45087479&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1678a7f9261f4c4d2a833dccbaf5a51915dd8e850cfa458d25b1bf6ef5448ba8
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Portaria - SEI nº 723, de 18 de junho de 2024 

PROCESSO Nº  23537.011651/2024-58 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela Portaria - SEI nº 
467, de 18 de abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 910, de 19 de abril de 2024, referente ao Processo 
nº 23537.011651/2024-58, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 117/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(39898340), de 17 de junho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55560094&id_procedimento_atual=53606181&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5948197dca9eff9f3bc41ea49ad2c51d13b4b33560be4a4d4eb0ff905788238e
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Portaria - SEI nº 765, de 18 de junho de 2024 

  

DIVULGAÇÃO 

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), no uso de sua competência 
estabelecida no art. 94, parágrafo único, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD),  

RESOLVE: 

Publicar o trânsito em julgado da decisão do Colegiado Disciplinar do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais (HC-UFMG), SEI 39801130, nos seguintes termos: 

  

          Processo                                 Decisão      Medida Disciplinar 

23537.030953/2022-63    DECISÃO Nº 01, de 13 de junho de 2024         Absolvição 

  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55452922&id_procedimento_atual=39996478&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a19cafc00f1b2962497a6e1d4bb61cb8fb3558e68aabbce824cfb34e5e0e94aa
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Portaria - SEI nº 728, de 12 de junho de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando o relançamento/reedição do Pregão 78/23,  aquisição parcelada de 
OPME para o Serviço de Hemodinâmica, em regime de consignação, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

 
  

Art. 3º A  Equipe de Fiscalização de Contrato  será composta pelos seguintes membros: 

I - Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 751/2024, de 17 de junho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 393/2024, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39856863), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 393/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Supri Artigos Médico-Hospitalares Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
07.260.050/0004-08, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de catéter, para o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais. 

  

I- Gestor do Contrato, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

III - Fiscal Técnico, Mônica de Paula Santos, Siape 331****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Talita Capistrano Costa, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55513848&id_procedimento_atual=52547338&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=aa3fc1a2fc4568847026022ba04c4caba2b6dd4a4699a4bc8fa13510f4ffbc86
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8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 752/2024, de 17 de junho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90006/2024, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39300758), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 365/2024, 366/2024, 367/2024, 368/2024, 
369/2024, 370/2024, 371/2024, 372/2024, 373/2024, 374/2024, 375/2024, 376/2024, 377/2024, 378/2024, 379/2024, 
380/2024, 381/2024, 382/2024, 383/2024, 384/2024, 385/2024, 386/2024, 387/2024  e 388/2024, decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 90006/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas 
vencedoras do certame conforme termo de homologação (39600701), que tem por objeto o registro de preços para a even-
tual aquisição de medicamentos industrializados antimicrobianos, antiparasitários, antifúngicos e antiviróticos, padroniza-
dos na instituição, para garantir o controle e a prevenção das infecções relacionadas à assistência à saúde, no âmbito do 
Hospital das Clínicas vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Servi-
ços Hospitalares – Ebserh,  especificado(s) no Termo de Referência/anexo do Edital de  Pregão Eletrônico nº 90006/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Leandro Américo da Cruz, Siape 226****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 
sanções, dentre outros; 
4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54898827&id_procedimento_atual=48966527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5ec21141524b23d06c0565cf14a8adf3689412cd75bb3efac68ba20b4bc0564c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55231963&id_procedimento_atual=48966527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=aadac39f1394854c5fa5385062ab72b7a26201e16f792910aa65c47a490cdd2e


Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 944 de 18 de junho de 2024 

 14 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/ Ebserh  

  

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 944 de 18 de junho de 2024 

 15 

Portaria - SEI nº n° 753/2024, de 17 de junho de 2024 

  Retifica a Portaria nº 453/2024 (38031180), designando gestor e fiscal, bem como os seus respectivos suplentes, 
do Contrato n° 584/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.               

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39855248), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 584/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
57.202.418/0001-07, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviço contínuo de locação de um 
equipamento automatizado para realização de eletroforese capilar com fornecimento dos testes laboratoriais executados 
pelo equipamento, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme demanda mensal da Unidade Laboratório de Pato-
logia Clínica do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Ebserh (ULPC/SAT/DADT/GAS/HC- UFMG/Eb-
serh). 

  

I- Gestor do Contrato, Lilian Mesquita Gomes, Siape 184****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 1117****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53500322&id_procedimento_atual=27400567&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c67294d252ab6ad8411bc7a16ff9887bc83477545fcd560c0b911c251202bec0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55512093&id_procedimento_atual=27400567&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=170eae17160e0c552a5ee4954e16c3ecc44f2c93ec749a93f9a00a217b35e8e1
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8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º  Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 453, de 09 de abril de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 754/2024, de 17 de junho de 2024 

 

Retifica portaria nº 440/2023 (37928002),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 488/2023, no 
âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.         

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39858045), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 488/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 21.551.379/0021-41, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços contínuos de locação e instalação de um sistema totalmente automatizado, com assistência técnica pre-
ventiva e corretiva do sistema, assessoria científica e treinamento de pessoal, impressão gráfica dos resultados e forneci-
mento de frascos contendo meio de cultura para recuperação de bactérias aeróbias e anaeróbias em amostras biológicas 
de pacientes adultos e pediátricos, em uso ou não de antibióticos e seus respectivos acessórios para execução de hemocul-
turas, pela metodologia de detecção da produção de CO2 ou consumo de O2 pelo micro-organismo, de acordo com a de-
manda mensal da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG. 

I- Gestor do Contrato, Shinfay Maxmilian Liu, Siape 176****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53386409&id_procedimento_atual=34225249&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=31cad78454450b0a95e3aa4c6fe3bbc3ed704d2c26eb2288deb60cc79adfa2ee
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55515109&id_procedimento_atual=34225249&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ec3c1ae2a83fc46e6aff7c1b381cb3c7b6abf9c6f9b04d28738b67617b73f530
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7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 440, de 04 de abril de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 755/2024, de 17 de junho de 2024 

Retifica portaria nº 1369/2023 (34683162),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
875/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.            

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da auto-
ridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (39858495), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 875/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a  Biocroma Clínica de Exames de DNA Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
09.001.104/0001-95, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços contínuos em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas huma-
nas, constantes dos itens 185 e 187, de acordo com a demanda estimada pela Unidade Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG. 

I- Gestor do Contrato, Cleusa Maria Miguel, Siape 221****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148*****;  

III - Fiscal Técnico, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55515594&id_procedimento_atual=45522001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3df456ae74d56b87bec5696dac7014b1e8a3787acdada005b0631ec4c10166b0
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1369, de 27 de novembro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 756/2024, de 17 de junho de 2024 

 

Retifica portaria nº 1368/2023 (34682697),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
874/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.            

  

A Gerente Administrativa  do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (39859719), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 874/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a  Instituto Hermes Pardini S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 19.378.769/0053-05, que 
tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos em 
análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras biológicas humanas, constantes dos Grupos 
G1; G2; G3; G4 e G5 e os itens 183 e 186, de acordo com a demanda estimada pela Unidade Laboratório de Análises Clínicas 
do HC-UFMG. 

I- Gestor do Contrato, Cleusa Maria Miguel, Siape 221****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148*****;  

III - Fiscal Técnico, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49774887&id_procedimento_atual=45522001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=086ef407ba7abf901ab4030e55d76eac2b6e1fed5bcb3f176f6ecdc927802248
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55516901&id_procedimento_atual=45522001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a79e266b24ba26e4ae8878325482f54797b3b865690e85db42c719510695cde6
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1368, de 27 de novembro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria-SEI nº 757/2024, de 17 de junho de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 1038/2022 (24823862), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
538/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39858800), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 538/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa CONTROLAB - CONTROLE DE QUALIDADE EM LABORATÓRIO LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.511.607/0001-18, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos 
de controle interno, externo e indicadores  da qualidade em laboratório de patologia clínica e educação médica, através da 
participação em programa de qualidade que atue no nível nacional que permita a monitorização contínua do desempenho 
do Serviço de Medicina Laboratorial do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

I- Gestor do Contrato, Cleusa Maria Vieira Miguel, SIAPE 221****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Lilian Mesquita Gomes , SIAPE 184****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, SIAPE 117****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, SIPAE 326****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 
respectiva gerência. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38842833&id_procedimento_atual=10452935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=840c77392f0220e618f378d75a9967f4b064c27b36e5da6d8e14f52a5d381243
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55515912&id_procedimento_atual=10452935&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=622281fb54d994f3697fa19fc4569dca064081815ec460cd4bc921863af79480
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 
3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de pro-
cedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 
12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1038, de 10 de outubro de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa / Ebserh 
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Portaria - SEI nº 759/2024, de 17 de junho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 87/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da auto-
ridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (37044733), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar ata de registro de preços nº 394/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
87/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais empresa vencedora do certame 
conforme termo de homologação (39734813), que tem por objeto o registro de preços para a aquisição de Materiais Mé-
dicos Hospitalares, a fim de atender as necessidades do o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, 
especificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 87/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata,  Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 
sanções, dentre outros; 
4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52404173&id_procedimento_atual=47708511&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2823d8da3e99d0282228c021ff994587da2b41766c87ac63be0d6ab9ce237e07
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55380038&id_procedimento_atual=47708511&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=029c13c42ebfd8e3926c7541ec2595f750b3fa684476f17dc3e95811e8d9fb55
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-
zos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-
tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades ou 
outras sanções, quando for o caso; 
6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 
ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-
sico/Termo de Referência; 
11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 760/2024, de 17 de junho de 2024 

 

Retifica portaria nº 443/2024 (37930915),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 536/20, no 
âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.         

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39875466), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 536/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
01.759.236/0001-79, que tem por objeto  do presente instrumento é a contratação de prestação de serviço contínuo, 
com locação de dois equipamentos de automação em hemograma, contagem de reticulócitos e citometria de líquidos cor-
porais e um equipamento para preparação e coloração de esfregaço sanguíneo, com fornecimento dos testes laboratoriais 
executados pelos equipamentos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme demanda mensal da Unidade Labora-
tório de Patologia Clínica do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh.  

I- Gestor do Contrato,  Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53389547&id_procedimento_atual=10329576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bb3a6ac612812f8ef3dcd61020f7b8b065d739ba065513910d3bd4f2f09685e7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55534912&id_procedimento_atual=10329576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9ff624c2709b88ffa517a3e5cb813408e3faedf584ed2d5990e8cdc656128fab
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8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 443, de 04 de abril de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 761/2024, de 17 de junho de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 485/2024 (38165720), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
928/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH                

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39876000), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 928/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa ORTHO CLINICAL DIAGNOSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, ins-
crito(a) no CNPJ/MF sob o nº 21.921.393/0003-08, Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de locação 
de sistema automatizado e integrado em imunoquímica, com inteligência embarcada, interfaceamento e manutenções cor-
retivas e preventivas aplicáveis às metodologias combinadas de Química Seca e Quimiluminescência Amplificada, com for-
necimento de reagentes, materiais de controle, calibradores, emissão/impressão dos laudos e demais acessórios necessá-
rios à execução das dosagens relacionadas, nas condições, especificações e quantitativos estimados pela Unidade de Labo-
ratório de Análises Clínicas do HC-UFMG. 

 I- Gestor do Contrato, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico, Richard Jefferson Patrício de Souza Araújo, Siape 220****; 

V - Fiscal Técnico, Juliana Braga Soares, Siape 220****; 

VI - Fiscal Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

VII - Fiscal Suplente, Antônio Felipe Silva Carvalho, Siape 109****; 

VIII - Fiscal  Suplente, Priscila Samara Sérgio Moreira, Siape 221****. 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=53648036&id_procedimento_atual=41458689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=04c082a7a9370a42ef300b8a6da2bebad6427d8b8611824b7a9acfff2008d1cb
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55535500&id_procedimento_atual=41458689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=63840fc6377f704780d2893692001504928bb2f5184c291c8a76ab314b13781e
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6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 485, de 12 de abril de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 762/2024, de 17 de junho de 2024 

 

Retifica Portaria-SEI nº 594/2024 (38754053), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
75/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (39876294), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 75/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais e a empresa PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº  00.740.696/0001-92, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços contínuos 
de locação, instalação, interfaceamento e manutenções preventivas e corretivas de equipamento automático (novo, de pri-
meiro uso) para realização de dosagens quantitativas de imunossupressores e outros imunoensaios, por metodologia de 
quimioluminescência, com fornecimento de reagentes, materiais de controle, calibradores e demais acessórios necessários 
à execução das dosagens relacionadas, incluindo a emissão/impressão dos laudos, que serão prestados nas condições esta-
belecidas no Projeto Básico. 

 I- Gestor do Contrato, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Matheus Pereira Rocha, Siape 117****;  

IV - Fiscal Técnico, Gustavo Henrique Castanheira Pereira, Siape 239****;  

V - Fiscal Técnico, Juliana Braga Soares, Siape 220****;  

VI - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Richard Jefferson Patrício de Souza Araújo, Siape 220****; 

VIII - VII - Fiscal Técnico Suplente, Priscila Samara Sérgio Moreira, Siape 221****; 

 Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 
4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à área de 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54297130&id_procedimento_atual=23571339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b6060dc01af66e20c8cc8a83b07492e4dc026f511e603325a14d0a0488912fd8
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55535819&id_procedimento_atual=23571339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=907631c0f73dd5e6bac6f125ddbef55e931f5bb71de657375a4ff4133e5a0a8e
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acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 
3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 
4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 
de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 
8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 
10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 
11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Contratual; 
13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência e no Contrato; 
14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 
15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º  Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 594, de 06 de maio de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 


